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PPrroocceessssoo  nnºº  11128.004976/2010-11 

RReeccuurrssoo  Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº  3003-000.684  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 

SSeessssããoo  ddee  11 de novembro de 2019 

RReeccoorrrreennttee  DEEPSEA - AGENCIA MARITIMA LTDA 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Ano-calendário: 2010 

MULTA REGULAMENTAR. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA 

DO PRAZO. INOCORRÊNCIA. 

A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na 

alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966 trata de 

obrigação acessória em que as informações devem ser prestadas na forma e 

prazo estabelecidos pela Receita Federal. As alterações ou retificações das 

informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram 

prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação 

da citada multa. 

PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICABILIDADE. 

Aplica-se o Princípio da Retroatividade Benigna aos casos não definitivamente 

julgados, quando a legislação deixe de definir o ato como infração, de acordo 

com o art. 106, II, "a", do CTN. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento ao recurso. 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.  

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, 

Vinícius Guimarães, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva. 

Relatório 

Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que 

narra bem os fatos, em razão do princípio da economia processual: 

Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de 

auto de infração para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea 

“e” do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003. 

ACÓRDÃO G
ERADO N

O PGD-C
ARF PROCESSO 11128.004976/2010-11

Fl. 82DF  CARF  MF


  11128.004976/2010-11 3003-000.684 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 11/11/2019 DEEPSEA - AGENCIA MARITIMA LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 30030006842019CARF3003ACC  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Ano-calendário: 2010
 MULTA REGULAMENTAR. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO. INOCORRÊNCIA.
 A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966 trata de obrigação acessória em que as informações devem ser prestadas na forma e prazo estabelecidos pela Receita Federal. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.
 PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICABILIDADE.
 Aplica-se o Princípio da Retroatividade Benigna aos casos não definitivamente julgados, quando a legislação deixe de definir o ato como infração, de acordo com o art. 106, II, "a", do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Vinícius Guimarães, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos, em razão do princípio da economia processual:
Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003.
Os fundamentos para esse tipo de autuação nesse conjunto de processos administrativos fiscais são os seguintes:
As empresas responsáveis pela carga lançaram a destempo o conhecimento/manifesto eletrônico, pois segundo a IN SRF nº 800/2007 (artigo 22), o prazo mínimo para a prestação de informação acerca da conclusão da desconsolidação é de 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de destino.
Caso não se concluindo nesse prazo é aplicável a multa.
Devidamente cientificada, a interessada traz como alegações neste tipo de processo questões preliminares, como ocorrência de denúncia espontânea, ausência de tipicidade, ilegitimidade passiva, ausência de motivação. Também, em outros do mesmo tipo, os quais tenho julgado em bloco, eis que possuem a mesma natureza da penalidade imposta no auto de infração, são levantadas pelos sujeitos passivos questões que destacam infringência a princípios constitucionais e até em alguns casos ocorre a solicitação de relevação da penalidade.
Ou seja, são suscitados questionamentos que tragam ao auto de infração a ineficiência do instrumento de lançamento e a desconstrução do verdadeiro cerne da autuação que foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislação norteadora acerca do controle das importações.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ) julgou improcedente a impugnação nos termos do Acórdão nº 12-102.502. 
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual alega que as informações foram tempestivamente prestadas e posteriormente retificadas, o que não é passível de multas, em conformidade com a SCosit nº 02.
É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
No presente caso foi lavrado Auto de Infração para cobrança da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. (Grifado)
E em relação à prestação de �informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute� no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida norma penal em branco, foi editada a Instrução Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a forma e o prazo para a prestação das referidas informações.
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o presente Auto de Infração (fls. 02/12), a conduta que motivou a imputação da multa em apreço foi a prestação da informação a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos a diversos manifestos e seus respectivos conhecimentos eletrônicos (BL), conforme explicitado no trecho que segue transcrito:
Em 26 de julho de 2010 foi protocolada nesta Eqvib, solicitação de desbloqueio dos seguintes manifestos eletrônicos e seus respectivos conhecimentos eletrônicos no sistema CARGA: ME- 1510501352214, 151005120561188, 151005120561005, 151005120561340 e ME- 1510501352206, 15005120560700, 151005120560530, 151005111935291, pois este foram vinculados fora do prazo estabelecido em norma, o que ocasionou bloqueio automático gerado pelo sistema (doc.01). 
Pesquisando no Siscomex Carga, verifica-se que figura como transportador responsável, portanto obrigado a prestar as informações à RFB, a empresa DEEPSEA �AGENCIA MARITIMA LTDA � ME, CNPJ 06.540.879/0001-40 (doc.02).
As informações a serem prestadas sobre a carga transportada estão estabelecidas no arts. 7º, 8º, 10º, 32 e 35, da Instrução Normativa RFB 800/2007, sendo aplicável ao caso o art. 10, II, conforme segue:
Art. 10. A informação da carga transportada no veículo compreende:
I - a informação do manifesto eletrônico;
II - a vinculação do manifesto eletrônico a escala;
III - a informação dos conhecimentos eletrônicos;
(...)

Especificamente, no que tange à prestação de informação correspondentes ao manifesto e seus CE, os prazos foram estabelecidos no art. 22, II, �d�, do mesmo diploma legal, que seguem transcritos:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
[...]
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
 [...]
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
[...]
Alega a recorrente que  não deixou de prestar as informações, mas após presta-las, retificou os dados, conforme exemplifica:
FLS. 50 � ATRACAÇÃO EM 15/07/2010:

FLS. 52 � VINCULAÇÃO DE MANIFESTO EM 12/07/2010:

FLS. 42 À 49, PEDIDO DE RETIFICAÇÃO EM 26/07/2010:

Os extratos colacionados aos autos evidenciam que o motivo dos bloqueios de manifesto eletrônico ou CE foram a alteração de manifesto e inclusão, alteração ou exclusão de cargas. O que corrobora as alegações da recorrente que não houve falta de informação, mas correção da mesma.
Embora conste no Auto de Infração que os bloqueios dos manifestos Eletrônicos se devem a vinculação no Siscomex Carga fora do prazo estabelecido em norma, os documentos juntados não comprovam essa hipótese, levando a crer que a motivação para a lavratura do presente Auto de Infração seria, na verdade, decorrente de retificação de dados após a chegada da embarcação, tendo sido prestadas as informações iniciais tempestivamente.
Consta às fls. 42 a 56 que as informações dos manifestos eletrônicos 1510501352214 e 1510501352206 e seus respectivos conhecimentos eletrônicos foram inicialmente prestadas às 22:35:41 e 22:03:42 h, respectivamente, do dia 12/07/2010 (data/hora da vinculação no Siscomex Carga dos Manifestos Eletrônicos), portanto, dentro do prazo de até quarenta e oito horas antes da atracação da embarcação no Porto de Santos, ocorrida no dia 26/07/2010. Após a atracação, foram solicitadas alterações nos manifestos e seus respectivos conhecimentos eletrônicos, o que gerou a presente autuação.
À época dos fatos, vigia o § 1º, do art. 45 da Instrução Normativa SRF º 800/2007:
Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do DecretoLei no 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa.
§ 1o Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação.
Dessa forma, percebe-se que, de acordo com o citado dispositivo, a alteração das informações já apresentadas, tais como as retificações estabelecidas no art. 27-A e seguintes da IN RFB Nº 800, de 2007, realizada após o prazo inicial, também se subsumia à tipificação contida na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003.
Entretanto, há que se considerar que, com o advento da Instrução Normativa RFB nº 1.473/2014, o art. 45 da IN RFB 800/07 foi revogado e, por conseqüência, a partir de então, o pedido de retificação dos dados informados passou a não configurar mais hipótese de aplicação da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do DecretoLei nº 37/1966.
Este também é o entendimento da RFB expresso na Solução de Consulta Interna nº 2 � Cosit, de 4 de fevereiro de 2016:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA.
 A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do DecretoLei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. 
Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.
Nesse caso, há de ser aplicado o Princípio da Retroatividade Benigna que encontra-se esculpido no art. 106, do Código Tributário Nacional:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
II -  tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração; 
b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. (grifo nosso)
Cumpre esclarecer que, no caso ora analisado, ou seja, o de alteração das informações prestadas pelo agente após o prazo mínimo estabelecido na legislação, a imposição fiscal se sustentava, tão somente, no art. 45, § 1º da IN 800/2007. Ao estender aos casos de retificação o disposto no art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei nº 37/1966, há que se reconhecer que, uma vez tendo sido formalmente revogado aquele dispositivo, não há como se sustentar a imposição desta penalidade aos processos não definitivamente julgados, por aplicação do Princípio da Retroatividade Benigna.
Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes no caso concreto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário.

 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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Os fundamentos para esse tipo de autuação nesse conjunto de processos administrativos 

fiscais são os seguintes: 

As empresas responsáveis pela carga lançaram a destempo o conhecimento/manifesto 

eletrônico, pois segundo a IN SRF nº 800/2007 (artigo 22), o prazo mínimo para a 

prestação de informação acerca da conclusão da desconsolidação é de 48 horas antes da 

chegada da embarcação no porto de destino. 

Caso não se concluindo nesse prazo é aplicável a multa. 

Devidamente cientificada, a interessada traz como alegações neste tipo de processo 

questões preliminares, como ocorrência de denúncia espontânea, ausência de tipicidade, 

ilegitimidade passiva, ausência de motivação. Também, em outros do mesmo tipo, os 

quais tenho julgado em bloco, eis que possuem a mesma natureza da penalidade imposta 

no auto de infração, são levantadas pelos sujeitos passivos questões que destacam 

infringência a princípios constitucionais e até em alguns casos ocorre a solicitação de 

relevação da penalidade. 

Ou seja, são suscitados questionamentos que tragam ao auto de infração a ineficiência 

do instrumento de lançamento e a desconstrução do verdadeiro cerne da autuação que 

foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislação norteadora acerca do 

controle das importações. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ) 

julgou improcedente a impugnação nos termos do Acórdão nº 12-102.502.  

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso 

Voluntário apresentado, no qual alega que as informações foram tempestivamente prestadas e 

posteriormente retificadas, o que não é passível de multas, em conformidade com a SCosit nº 02. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator. 

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive 

quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento. 

No presente caso foi lavrado Auto de Infração para cobrança da multa prevista na 

alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pelo art. 77 da 

Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita: 

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 

(...) 

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 

(...) 

e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre 

as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de 

serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. 

(Grifado) 

E em relação à prestação de “informação sobre veículo ou carga nele transportada, 

ou sobre as operações que execute” no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida 

norma penal em branco, foi editada a Instrução Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a 

forma e o prazo para a prestação das referidas informações. 

De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o 

presente Auto de Infração (fls. 02/12), a conduta que motivou a imputação da multa em apreço 

foi a prestação da informação a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos a diversos 

manifestos e seus respectivos conhecimentos eletrônicos (BL), conforme explicitado no trecho 

que segue transcrito: 

Em 26 de julho de 2010 foi protocolada nesta Eqvib, solicitação de desbloqueio dos 

seguintes manifestos eletrônicos e seus respectivos conhecimentos eletrônicos no 

sistema CARGA: ME- 1510501352214, 151005120561188, 151005120561005, 

151005120561340 e ME- 1510501352206, 15005120560700, 151005120560530, 

151005111935291, pois este foram vinculados fora do prazo estabelecido em norma, o 

que ocasionou bloqueio automático gerado pelo sistema (doc.01).  

Pesquisando no Siscomex Carga, verifica-se que figura como transportador responsável, 

portanto obrigado a prestar as informações à RFB, a empresa DEEPSEA —AGENCIA 

MARITIMA LTDA — ME, CNPJ 06.540.879/0001-40 (doc.02). 

As informações a serem prestadas sobre a carga transportada estão estabelecidas 

no arts. 7º, 8º, 10º, 32 e 35, da Instrução Normativa RFB 800/2007, sendo aplicável ao caso o art. 

10, II, conforme segue: 

Art. 10. A informação da carga transportada no veículo compreende: 

I - a informação do manifesto eletrônico; 

II - a vinculação do manifesto eletrônico a escala; 

III - a informação dos conhecimentos eletrônicos; 

(...) 

Fl. 84DF  CARF  MF



Fl. 4 do  Acórdão n.º 3003-000.684 - 3ª Sejul/3ª Turma Extraordinária 

Processo nº 11128.004976/2010-11 

 

 

Especificamente, no que tange à prestação de informação correspondentes ao 

manifesto e seus CE, os prazos foram estabelecidos no art. 22, II, “d”, do mesmo diploma legal, 

que seguem transcritos: 

Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB: 

[...] 

II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a 

manifesto e de manifesto a escala: 

 [...] 

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas 

estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014) 

[...] 

Alega a recorrente que  não deixou de prestar as informações, mas após presta-las, 

retificou os dados, conforme exemplifica: 

FLS. 50 – ATRACAÇÃO EM 15/07/2010: 

 

FLS. 52 – VINCULAÇÃO DE MANIFESTO EM 12/07/2010: 

 

FLS. 42 À 49, PEDIDO DE RETIFICAÇÃO EM 26/07/2010: 
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Os extratos colacionados aos autos evidenciam que o motivo dos bloqueios de 

manifesto eletrônico ou CE foram a alteração de manifesto e inclusão, alteração ou exclusão de 

cargas. O que corrobora as alegações da recorrente que não houve falta de informação, mas 

correção da mesma. 

Embora conste no Auto de Infração que os bloqueios dos manifestos Eletrônicos 

se devem a vinculação no Siscomex Carga fora do prazo estabelecido em norma, os documentos 

juntados não comprovam essa hipótese, levando a crer que a motivação para a lavratura do 

presente Auto de Infração seria, na verdade, decorrente de retificação de dados após a chegada 

da embarcação, tendo sido prestadas as informações iniciais tempestivamente. 

Consta às fls. 42 a 56 que as informações dos manifestos eletrônicos 

1510501352214 e 1510501352206 e seus respectivos conhecimentos eletrônicos foram 

inicialmente prestadas às 22:35:41 e 22:03:42 h, respectivamente, do dia 12/07/2010 (data/hora 

da vinculação no Siscomex Carga dos Manifestos Eletrônicos), portanto, dentro do prazo de até 

quarenta e oito horas antes da atracação da embarcação no Porto de Santos, ocorrida no dia 

26/07/2010. Após a atracação, foram solicitadas alterações nos manifestos e seus respectivos 

conhecimentos eletrônicos, o que gerou a presente autuação. 

À época dos fatos, vigia o § 1º, do art. 45 da Instrução Normativa SRF º 

800/2007: 

Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade 

prevista nas alíneas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do DecretoLei no 37, de 1966, e 

quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003, pela não prestação 

das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa. 

§ 1o Configura-se também prestação de informação fora do prazo a 
alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE 
entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas 
as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação. 

Dessa forma, percebe-se que, de acordo com o citado dispositivo, a alteração das 

informações já apresentadas, tais como as retificações estabelecidas no art. 27-A e seguintes da 

IN RFB Nº 800, de 2007, realizada após o prazo inicial, também se subsumia à tipificação 

contida na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada 

pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003. 

Entretanto, há que se considerar que, com o advento da Instrução Normativa RFB 

nº 1.473/2014, o art. 45 da IN RFB 800/07 foi revogado e, por conseqüência, a partir de então, o 

pedido de retificação dos dados informados passou a não configurar mais hipótese de aplicação 

da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do DecretoLei nº 37/1966. 

Este também é o entendimento da RFB expresso na Solução de Consulta Interna 

nº 2 – Cosit, de 4 de fevereiro de 2016: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. 

MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. 

 A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas “e” e “f” do DecretoLei nº 37, de 18 

de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a 

forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro 

de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos 

intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo 

cabível, portanto, a aplicação da citada multa.  
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Fl. 6 do  Acórdão n.º 3003-000.684 - 3ª Sejul/3ª Turma Extraordinária 

Processo nº 11128.004976/2010-11 

 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução 

Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. 

Nesse caso, há de ser aplicado o Princípio da Retroatividade Benigna que 

encontra-se esculpido no art. 106, do Código Tributário Nacional: 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a 
aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;  

II -  tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração;  

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou 
omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta 
de pagamento de tributo;  

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao 
tempo da sua prática. (grifo nosso) 

Cumpre esclarecer que, no caso ora analisado, ou seja, o de alteração das 

informações prestadas pelo agente após o prazo mínimo estabelecido na legislação, a imposição 

fiscal se sustentava, tão somente, no art. 45, § 1º da IN 800/2007. Ao estender aos casos de 

retificação o disposto no art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei nº 37/1966, há que se reconhecer que, 

uma vez tendo sido formalmente revogado aquele dispositivo, não há como se sustentar a 

imposição desta penalidade aos processos não definitivamente julgados, por aplicação do 

Princípio da Retroatividade Benigna. 

Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes 

no caso concreto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário. 

 

 (assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges 
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